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Empregos

publicação legal

A lei punirá severamente
o abuso, a violência e a
 exploração sexual da

 criança e do adolescente.
(Art. 227 - § 4º Const.)

Privê

ACOMPANHANTE DE EXECU-
TIVO - Fone 9719-3485, Fernanda. 

CMC 105541.

______________________________

GABRIELA - Tenha horas inesquecí-

veis. Me ligue, f. 9738-3569.

______________________________

DIARISTA - Ofereço-me para traba-

lhar como diarista. Fone 9959-1837, 

Kerlen.

______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

PORTARIA N.º 80/2016
Súmula: Concede férias regulamentares.
MARIZA BASSO MADEIRAS, Prefeita Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,
 RESOLVE:
  Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora da municipalidade conforme discriminação abaixo:
1.Luzia Carmona Firmino  CPF-039.114.719-63 PER. 20/03/2015-19/03/2016
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2016.
 Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal, 16 de maio de 2016.

Mariza Basso Madeiras
PREFEITA  

 

MUNICÍPIO DE MIRADOR 
 

CONVITE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, Sr. REINALDO 
PINHEIRO DA SILVA, invocando os princípios da transparência e da 
publicidade que regem a Administração Pública amparada no art. 9º da lei 
Complementar nº. 101/2000; Torna-se público a realização de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, no dia 20/05/2016 (sexta-feira), com início às 14:30 horas, no 
Auditório da Câmara Municipal, na Cidade de Mirador; 
 
Programação: 
 

 14:30 horas - Apresentação e Análise do Processo de 
Cumprimento das Metas Fiscais do Primeiro Quadrimestre do Ano 
de 2016. 

 
Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos 
legais, fazemos chamamento público para assistir e participar das audiências. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 16 DE MAIO DE 2.016. 
 
 
   
 REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ

DECRETO Nº 16.827/2016 
Rogério José Lorenzetti, Prefeito do Município de Paranavaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, de conformidade
com a Lei Federal n.º 4.320/64 e Lei Municipal n.º 4.466/2015,
D E C R E T A:
                     Art. 1.º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município de Paranavaí, do exercício de 2016, 
o crédito adicional Suplementar no montante de R$ 51.500,00  ( cinquenta e um mil e quinhentos reais ), destinado 
à cobertura de despesas, de acordo com a seguinte ordem classificatória:

 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.02 (655) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0007.2.612 Benefícios Eventuais 
01.07.00.1000 Recursos Ordinários Livres 
3390.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica                       5.000,00
  
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
04.01 (86) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    
10.301.0006.2.250 PAB - Parte Fixa - Programa de Atenção Básica 
09.02.06.1495 Atenção Básica   
3390.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica                           13.500,00
  
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
04.01 (234) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    
10.302.0006.2.234 ATIVIDADES DO CAPS AD 
09.02.06.1496 Atenção  Média e Alta Comp. Ambulat e Hospitalar 
3190.11 Vencimentos e vantagens Fixas – pessoal civil                            8.000,00
  
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
13.01 (979) COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE PROTEÇÃO A VIDA 
06.153.0015.2.085 Atividades Guarda Municipal 
01.07.00.1000 Recursos Ordinários Livres 
3190.16 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil                         25.000,00
   T O T A L .........................................................................................                                                  
51.500,00
  
Art. 2º Os recursos necessários à execução deste decreto, decorrerão da anulação parcial das dotações or-
çamentárias a seguir:
  
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.02 (654) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0007.2.612 Benefícios Eventuais 
01.07.00.1000 Recursos Ordinários Livres 
3390.36 Outros serviços de terceiros – pessoa física                5.000,00
  
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
04.01 (88) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    
10.301.0006.2.250 PAB - Parte Fixa - Programa de Atenção Básica 
09.02.06.1495 Atenção Básica   
4490.52 Equipamento e material Permanente                            13.500,00
  
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
04.01 (244) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    
10.302.0006.2.234 ATIVIDADES DO CAPS AD 
09.02.06.1496 Atenção  Média e Alta Comp. Ambulat e Hospitalar 
4490.52 Equipamento e material permanente                         8.000,00
  
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
13.01 (987) COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE PROTEÇÃO A VIDA 
06.153.0015.2.085 Atividades Guarda Municipal 
01.07.00.1000 Recursos Ordinários Livres 
3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                          25.000,00
T O T A L ....................... 51.500,00
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.
 
 Paranavaí, Estado do Paraná, aos Dezesseis dias do mês de Maio de 2016

ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.828/2016
Rogério José Lorenzetti, Prefeito do Município de Paranavaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, de conformidade
com a lei federal n.º 4.320/64 e lei municipal n.º 4.466/2015
D E C R E T A:
Art. 1.º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município de Paranavaí, do exercício de 2016, o crédito adicio-
nal Suplementar no montante de R$ 78.000,00 ( Setenta e oito mil reais ), destinado à cobertura de despesas, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
04.01 (1412 ) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0002.2.325 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - CEO 
09.02.06.3496 Atenção  Média e Alta Comp. Ambulat e Hospitalar - Ex Ant. 
3190.11 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil                         60.000,00

  
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
04.01 (1413 ) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0002.2.325 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - CEO 
09.02.06.3496 Atenção  Média e Alta Comp. Ambulat e Hospitalar - Ex Ant. 
3190.16 Outras despesas variáveis – Pessoal Civil                         10.000,00
  
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
04.01 (1414 ) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0002.2.325 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - CEO 
09.02.06.3496 Atenção  Média e Alta Comp. Ambulat e Hospitalar - Ex Ant. 
3191.13 Obrigações Patronais                          8.000,00
  
 T O T A L.................... 78.000,00
  
Art. 2.º Como recurso para a abertura do crédito mencionado no artigo 1.º, será utilizado o Superávit Finan-
ceiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício Anterior:

09.02.06.3496 Atenção  Média e Alta Comp. Ambulat e Hospitalar - Ex Ant. 78.000,00
T O T A L.................... 78.000,00

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
  
Paranavaí, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de maio de 2016

ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.829/2016 
Rogério José Lorenzetti, prefeito do Município de Paranavaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, de conformidade
com a lei federal n.º 4.320/64 e lei municipal n.º 4.466/2015,
D E C R E T A:

                     Art. 1.º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município de Paranavaí, do exercício de 2016, 
o crédito adicional Suplementar no montante de R$ 105.000,00   ( cento e cinco mil reais), destinado à cobertura de 
despesas, de acordo com a seguinte ordem classificatória:

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
04.01 (1282) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.302.0006.2.231 Atividades - CAPS Infantil 
09.02.06.1496 Atenção  Média e Alta Comp. Ambulat e Hospitalar 
3190.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil                          77.000,00

  
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
04.01 (1283) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.302.0006.2.231 Atividades - CAPS Infantil 
09.02.06.1496 Atenção  Média e Alta Comp. Ambulat e Hospitalar 
3190.16 Outras despesas variáveis – pessoal civil                          8.000,00
  
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
04.01 (330) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.305.0006.2.260 Vigilância em Saúde - TFVS 
09.02.06.1497 Vigilância em Saúde 
3190.16 Outras Despesas variáveis – pessoal civil                            10.000,00
  
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
04.01 (1415) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.302.0006.2.231 Atividades - CAPS Infantil 
09.02.06.1496 Atenção  Média e Alta Comp. Ambulat e Hospitalar 
3390.30 Material de consumo                           10.000,00
  
 T O T A L.................... 105.000,00
 
Art. 2º Os recursos necessários à execução desta lei, decorrerá do excesso de Arrecadação da fonte abai-
xo descriminada:
  
09.02.06.1496 Atenção  Média e Alta Comp. Ambulat e Hospitalar 105.000,00
  
 T O T A L ....................... 105.000,00
  
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário.
 
 Paranavaí, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de maio de 2016.

ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 026/2015
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE TERRA RICA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito pú-
blico, sito na Av. Euclides da Cunha, 1120, Terra Rica, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Município de Terra Rica Estado do Paraná, com sede à Rua Av. Euclídes da Cunha, 1120, inscrito no CNPJ nº 
76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
AMILTON ANDERSON DA CUNHA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do 
Paraná, à Rua Duque de Caxias, nº 590, portador do RG nº 3.563.792-3, e do CPF n0 529.560.839-53, e a empresa 
DINORPA SISTEMAS PARA HIGIENE PROFISSIONAL LTDA – ME., pessoa jurídica de direito privado, sita à Rua 
Luiz Carlos Zani, nº 3443, Parque Industrial 05, na Cidade de Ibiporã, Estado do Paraná, CEP 86.200-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 95.365.334/0001-75, neste ato representada por seu Sócio-Administrador, senhor THEMISTOCLIS 
ELIAS BUENO, portador da CI/RG nº 1.248.765/SSP-PR e do CPF n0 300.663.449-72, residente e domiciliado à Rua 
Oswaldo Cruz, nº 64, Centro, na cidade de Ibiporã, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA.               
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93, expediu Edital de Licitação na Modalida-
de Pregão 019/2015, objetivando a Aquisição de produtos de limpeza para Higienização têxtil destinados a atender a 
Lavanderia do Hospital Municipal Cristo Redentor do Município de Terra Rica, na qual a CONTRATADA foi vencedo-
ra do lote licitado, no valor total de  R$ 19.843,00 (dezenove mil, oitocentos e quarenta e três reais).
CLÁUSULA SEGUNDA: Através do primeiro termo aditivo, as partes resolveram promover uma prorrogação de 
120 (cento e vinte) dias no prazo de vigência do contrato, a partir de seus vencimentos, ou seja, até o dia 19 de Ju-
lho de 2016. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Através do Presente Termo Aditivo, as partes resolvem promover um acréscimo de 24,97% 
(vinte e quatro vírgula noventa e sete por cento) na quantidade a ser fornecida, isto é, correspondente a R$ 4.954,60 
(quatro mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), passando o valor total para R$ 24.797,60 
(vinte e quatro mil, setecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos).
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato ori-
ginário nº 026/2015, datado de 20/03/2015.
Terra Rica-Pr, 11 de Abril de 2016.

   MUNICÍPIO DE TERRA RICA        DINORPA SIST. PARA HIGIENE
                                                                         PROFISSIONAL LTDA – ME.
  Amilton Anderson da Cunha                 Themistoclis Elias Bueno
         CONTRATANTE                                            CONTRATADO
 
Testemunhas:
_____________________________ _____________________________
Nome: Nome:
CPF: CPF:

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE

2º - TERMO ADITIVO DE PRAZO
INEXIGIBILIDADE  25/2014.
Termo Aditivo de reajuste de valor conforme Dilatação do prazo de Execução e Vigência ao  Contrato n.º 117/2014, 
para  Prestação de Serviço especializado em Ginecologia e Obstetrícia em Ambulatório e Centro de Cirurgia, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, originado do Chamamento Publico nº 01/2014, por ine-
xigibilidade nº 25/2014, que entre si fazem:- MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná,  e, do ou-
tro lado, W.A. SERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob nº 12.596.377/0001-34, conforme previsão contratual, considerando a demonstração da movimentação de 
preços no mercado, considerando serviços continuo, conforme previsão contratual, solicitação da Secretária de Saú-
de, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo:

CLÁUSULA PRIMEIRA  – DO VALOR  
O reajuste do valor do Objeto, com base no I, II, art. 57, por conseqüência da dilatação do prazo de execução e vi-
gência para que seja reajustado o Item 01, passando o valor do contrato de R$ 196.200,00(Cento e noventa e seis 
mil e duzentos reais), para R$ 280.900,00(Duzentos e oitenta mil e novecentos reais), perfazendo um aumento no 
período de 7 (sete) meses de R$ 84.700,00(Oitenta e quatro mil e setecentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas por este instrumento do con-
trato originário nº 117/2014, datado de 31 de outubro de 2014.
E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das teste-
munhas.
Município de Diamante do Norte, 16 de maio de 2016.

DANIEL DOMINGOS PEREIRA
Prefeito Municipal

W.A. SERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA
CNPJ sob nº 12.596.377/0001-34
CREDENCIADO

TESTEMUNHAS:-.........................................................     .............................................................

1º - TERMO ADITIVO DE PRAZO
INEXIGIBILIDADE  04/2015.
Termo Aditivo de Dilatação do prazo de Execução e Vigência ao Contrato n.º 19/2015, para  prestação de serviços 
médicos/hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, originado do Chamamento 
Publico nº 01/2015, por inexigibilidade nº 04/2015, que entre si fazem:- MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Es-
tado do Paraná,  e, do outro lado, D. M. PETTENUCI & CIA LTDA – ME, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrito 
no CNPJ sob nº 13.187.758/0001-22, conforme previsão contratual, considerando a demonstração da movimenta-
ção de preços no mercado, considerando serviços continuo, conforme previsão contratual, acordam e ajustam fir-
mar o presente Termo Aditivo:
CLÁUSULA PRIMEIRA  – PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de execução do presente contrato fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016. O prazo estabelecido pode-
rá ser prorrogado,  nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas por este instrumento do con-
trato originário nº 19/2014, datado de 17 de março de 2015.
E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das teste-
munhas.
Município de Diamante do Norte, 17 de março de 2016.

DANIEL DOMINGOS PEREIRA
Prefeito Municipal

D. M. PETTENUCI & CIA LTDA – ME
 CNPJ sob nº 13.187.758/0001-22

TESTEMUNHAS:-.........................................................     .............................................................

 

 
   Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 

Item Unidade Quant. Valor Valor Marca/Espec. 

2  300 R$ 5,70 1.710,00 Gráfica Marte 
3 Bloco com 50 folhas de autorização para plantão numerados frente/verso papel 75 gr. -  100 R$ 5,70 570,00 Gráfica Marte 

5 Bloco com 50 folhas de ficha amarela de atendimento ambulatorial, papel 75 gr. Frente/verso -  200 R$ 4,70 0,00 Gráfica Marte 

7  100 R$ 7,00 700,00 Gráfica Marte 
8 Bloco com 50 folhas de guia de referencia e contra referencia duas vias, papel Gr. 210 x 155  200 R$ 3,22 644,00  Marte 
10  100 R$ 3,50 350,00 Gráfica Marte 
13  300 R$ 6,30 1.890,00 Gráfica Marte 
14  200 R$ 5,65 1.130,00 Gráfica Marte 
16  2.000 R$ 0,60 1.200,00 Gráfica Marte 
17  50 R$ 27,00 1.350,00 Gráfica Marte 
18  2 R$ 28,00 56,00 Gráfica Marte 
19  10 R$ 17,00 170,00 Gráfica Marte 
22  300 R$ 28,00 8.400,00 Gráfica Marte 
27  4.000 R$ 0,68 2.720,00 Gráfica Marte 
28 capa com notificação/identificação, cota única, quatro  1.800 R$ 2,45 4.410,00 Gráfica Marte 

29 produtor, formulário continuo  cinco vias auto copiativo. Caixa com 400x5  50 17.200,00 Gráfica Marte 

31  2.000 R$ 1,73 3.460,00 Gráfica Marte 
34  20 R$ 23,00 460,00 Gráfica Marte 
   TOTAL: 47.360,00 

 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2016 – PMSPPR 
IDEUSO Nº 2016076 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 51/2016 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2016-PMSPPR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: JURANDIR JORGE LEITE & CIA.LTDA., 
CNPJ: 02.020.574/0001-57 
 
01- Do objeto e valor: Este processo licitatório objetiva o registro de preços de serviços gráficos destinados a atender as necessidades do município de São Pedro do 
Paraná – Estado do Paraná, conforme descritas no ANEXO I - Termo de referência.  
 
LOTE: 1 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Marca/Espec. 

2 Bloco com 50 folhas  de pré-consultas, papel 75 gr. Frente/verso - 210x300 UN 300 R$ 5,70 1.710,00 Gráfica Marte 
3 Bloco com 50 folhas de autorização para plantão numerados frente/verso papel 75 gr. - 

160x175. 
UN 100 R$ 5,70 570,00 Gráfica Marte 

5 Bloco com 50 folhas de ficha amarela de atendimento ambulatorial, papel 75 gr. Frente/verso - 
210 x 300 

UN 200 R$ 4,70 940,00 Gráfica Marte 

7 Bloco com 50 folhas de fichas - FGA, papel 75 gr. Frente/verso - 210x300 UN 100 R$ 7,00 700,00 Gráfica Marte 
8 Bloco com 50 folhas de guia de referencia e contra referencia duas vias, papel Gr. 210 x 155 UN 200 R$ 3,22 644,00 Gráfica Marte 
10 Bloco com 50 folhas de receituário B azul numerados, papel azul 56 Gr. UN 100 R$ 3,50 350,00 Gráfica Marte 
13 Bloco com 50 folhas de solicitação de exame, papel 56 Gr. 210 x 155. UN 300 R$ 6,30 1.890,00 Gráfica Marte 
14 Blocos de requisição administrativo 50x2 vias, papel 56 gramas com carbono 220x300. UN 200 R$ 5,65 1.130,00 Gráfica Marte 
16 Capa nota fiscal produtor 28x25 cm UN 2.000 R$ 0,60 1.200,00 Gráfica Marte 
17 Carimbo automático UN 50 R$ 27,00 1.350,00 Gráfica Marte 
18 Carimbo com numeração automática UN 2 R$ 28,00 56,00 Gráfica Marte 
19 Carimbo simples de madeira UN 10 R$ 17,00 170,00 Gráfica Marte 
22 Encardenação capa dura escrita em dourado UN 300 R$ 28,00 8.400,00 Gráfica Marte 
27 Folder, tamanho 20x30 cm, papel couche 150 gramas, 4x4 cores UN 4.000 R$ 0,68 2.720,00 Gráfica Marte 
28 Impressão de carnês de IPTU 21X17 - capa com notificação/identificação, cota única, quatro 

parcelas e contra capa, em papel branco 75 gr. 
UN 1.800 R$ 2,45 4.410,00 Gráfica Marte 

29 Nota Fiscal de produtor, formulário continuo  cinco vias auto copiativo. Caixa com 400x5 
unidades. 

UN 50 R$ 
344,00 

17.200,00 Gráfica Marte 

31 Pasta papel triplex colorida plastificada 325x460 - unidade UN 2.000 R$ 1,73 3.460,00 Gráfica Marte 
34 Livro em aspiral com 25 páginas frente/ verso, capa transparente UN 20 R$ 23,00 460,00 Gráfica Marte 
     TOTAL: 47.360,00  
 
02 - Validade: 12 (doze) meses. 

03 - Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega dos objetos solicitados, e da conseqüente emissão da 

Nota Fiscal acompanhada das Certidões do INSS e FGTS dentro de seus prazos de validade e entregue no Setor Financeiro. 

 
São Pedro do Paraná, 10 de maio de 2016. 

 
 
 

IVANILDO PASSARELI 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ E KOSHIKUMO & 
SHINKAWA LTDA, CNPJ/MF nº 13.858.591/0001-84.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 18/2016 DE 13/05/2016.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES. 
07.001.10.304.0022.2084 – SERVIÇO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
Valor global: R$ 728,00 (setecentos e vinte e oito reais), cujo pagamento será efetuado conforme orçamento forneci-
do pela contratada, de acordo com a prestação do serviço.
Prazo de Validade: 90 (noventa) dias.
São Pedro do Paraná-PR, 16 de maio de 2016.

IVANILDO PASSARELI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ E ALEXSANDRO 
GUEDES ATAIDES - CPF/MF 695.277.689-34
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2016 DE 13/05/2016.
OBJETO: Locação de imóveis destinados a atender as necessidades do município de São Pedro do Paraná.
03.001.04.122.0004.2.008 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
07.001.10.301.0022.2060 – PAB – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.36.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA FÍSICA
Valor do Contrato: R$ 1.286,80 (Mil duzentos e oitenta e seis reias e oitenta centavos), com o valor total de R$ 
15.441,60 (Quinze mil quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta centavos), cujo pagamento será efetuado até 
o dia 10 (dez) do mês subseqüente.
Prazo de Validade: O prazo de locação é de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.
São Pedro do Paraná-PR, 16 de maio de 2016.

IVANILDO PASSARELI
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ E JOSÉ REINALDO 
BARBOSA, CPF/MF 130.877.538-58.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2016 DE 13/05/2016.
OBJETO: Locação de imóveis destinados a atender as necessidades do município de São Pedro do Paraná.
03.001.04.122.0004.2.008 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
07.001.10.301.0022.2060 – PAB – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.36.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA FÍSICA
Valor do Contrato: R$ 414,90 (quatrocentos e quatorze reais e noventa centavos), com o valor total de R$ 4.978,80 
(Quatro mil novecentos e setenta e oito reais e noventa centavos), cujo pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) 
do mês subseqüente.
Prazo de Validade: O prazo de locação é de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.
São Pedro do Paraná-PR, 16 de maio de 2016.

IVANILDO PASSARELI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 148/2016
SÚMULA – Dispensa de licitação para contratação de empresa e outras providências.
IVANILDO PASSARELI, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do município.
  
D E C R E T A:
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93 (Lei de Licitações e Contratos), fica declarada DISPENSA-
DA a licitação para Contratação de empresa especializada em treinamento para ministrar Curso “Lei Anticorrupção: 
Aspectos Relevantes as Câmaras Municipais” a componentes do Legislativo do município de São Pedro do Paraná, 
efetivando-se-a mediante contratação direta.
 Art. 2º A empresa a ser contratada é a CEAP- TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA-ME, CNPJ/
MF nº 13.891.611/0001-19, o valor global a ser contratado é de R$ 1.485,00 (Mil quatrocentos e oitenta e cinco re-
ais).
    Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da 
municipalidade, sendo o projeto codificado sob o nº:

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 19/2016 DE 13/05/2016.
01.001.01.031.0001.2.002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
 Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Pedro do Paraná-PR, 13 de maio de 2016.
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   Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2016 – PMSPPR 
IDEUSO Nº 2016075 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 51/2016 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2016-PMSPPR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: JOSE LENILDO CASARIM LOANDA, 
CNPJ: 16.694.692/0001-55 
 
01- Do objeto e valor: Este processo licitatório objetiva o registro de preços de serviços gráficos destinados a atender as necessidades do município de São Pedro do 
Paraná – Estado do Paraná, conforme descritas no ANEXO I - Termo de referência.  
 
 
LOTE: 1 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Marca/Espec. 

1 Adesivos (PETI), papel fascon 140 gramas blicho. UN 2.000 R$ 0,56 1.120,00 CARTONAGEM 
CASARIM 

4 Bloco com 50 folhas de boletim diário, papel 56 gr. - 305x205 UN 400 R$ 4,19 1.676,00 CARTONAGEM 
CASARIM 

6 Bloco com 50 folhas de ficha de registro diário, papel 75 gr. - 295x210 UN 300 R$ 4,50 1.350,00 CARTONAGEM 
CASARIM 

9 Bloco com 50 folhas de programa nacional de controle da dengue PNCD, papel 56 
gr. - 295x205 

UN 200 R$ 6,17 1.234,00 CARTONAGEM 
CASARIM 

11 Bloco com 50 folhas de receituário simples papel Gr. 200x155 UN 400 R$ 1,85 740,00 CARTONAGEM 
CASARIM 

12 Bloco com 50 folhas de receituários  pediátrico, numerados papel 56 gr - 215x165 UN 200 R$ 2,90 580,00 CARTONAGEM 
CASARIM 

15 Blocos de requisição combustível 50x2 vias, papel 56 gramas com carbono 110x160. UN 300 R$ 4,28 1.284,00 CARTONAGEM 
CASARIM 

20 Cartão de identidade de cliente - CDI, papel 180 gr. UN 2.000 R$ 0,29 580,00 CARTONAGEM 
CASARIM 

21 Cartazes de tamanho 45x65 cm papel couche 150 gramas 4x1 cores. UN 1.000 R$ 1,54 1.540,00 CARTONAGEM 
CASARIM 

23 Envelope timbrado 18x25 unidade UN 4.000 R$ 0,49 1.960,00 CARTONAGEM 
CASARIM 

24 Envelope timbrado 22x11 - unidade UN 4.000 R$ 0,33 1.320,00 CARTONAGEM 
CASARIM 

25 Envelope timbrado 35x25 unidade UN 4.000 R$ 0,73 2.920,00 CARTONAGEM 
CASARIM 

26 Ficha de visita domiciliar. Blocos de 50x3 vias carbonadas de 210x297 mm. UN 100 R$ 12,40 1.240,00 CARTONAGEM 
CASARIM 

30 Pasta arquivo, papel triplex 350 gramas plastificado com gafeta 4x1 cores. UN 1.000 R$ 1,78 1.780,00 CARTONAGEM 
CASARIM 

32 Ficha para controle de crianças de 0 a 12 anos, em papel cartão na cor verde, de 
7x9 cm, numeradas de 01 a 1.000. 

UN 800 R$ 0,43 344,00 CARTONAGEM 
CASARIM 

33 Bloco com 50 folhas de ficha de ouro Saúde UN 500 R$ 6,24 3.120,00 CARTONAGEM 
CASARIM 

     TOTAL: 22.788,00  
 
02 - Validade: 12 (doze) meses. 

03 - Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega dos objetos solicitados, e da conseqüente emissão da 

Nota Fiscal acompanhada das Certidões do INSS e FGTS dentro de seus prazos de validade e entregue no Setor Financeiro. 

 
São Pedro do Paraná, 10 de maio de 2016. 
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